
 

 

Contrato nº 2025.000113.22101.01  
Processo nº 2025-XJ77J 
ID CidadES nº 2025.500E0600001.16.0011 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA E A EMPRESA APPROACH 
TECNOLOGIA LTDA PARA A CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE 
LICENÇAS DURANTE O PERÍODO DE 
SUBSCRIÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE IMPLEMENTAÇÃO DA SOLUÇÃO DE 
GERENCIAMENTO DE ACESSO 
PRIVILEGIADO, GERENCIAMENTO DE 
ACESSO REMOTO PRIVILEGIADO DA 
SOLUÇÃO CYBERARK 
 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA – SEFAZ/ES, adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o 
nº 27.080.571/0001-30, com sede na Rua João Batista Parra, nº 600, Ed. Aureliano 
Hoffman, Enseada do Suá, Vitória-ES. CEP: 29050-375, representada legalmente pelo 
seu Subsecretário de Estado para Assuntos Administrativos, Sr. Alex Favalessa dos 
Santos, servidor público, NF 3692710, nomeado(a) pelo Decreto nº 1101-S, de 10 de 
junho de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 3692710 e a Empresa APPROACH 
TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
24.376.542/0001-21, doravante denominada CONTRATADA, com sede na Avenida 
Eng. Max de Souza, 1135, salas 1101/1102, Coqueiros, Florianópolis, Santa Catarina – 
CEP 88080-000, neste ato representado(a) por Daniel de Souza Maria, conforme atos 
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, ajustam o presente 
CONTRATO de contratação de serviço de disponibilização de licenças durante o período 
de subscrição e prestação de serviços de implementação da solução de gerenciamento 
de acesso privilegiado, gerenciamento de acesso remoto privilegiado da solução 
Cyberark, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 5.545-
R/2023, de acordo com os termos do processo acima mencionado, parte integrante deste 
instrumento independente de transcrição, juntamente com a Proposta apresentada pela 
CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela 
estipuladas que contrariem as disposições deste CONTRATO, que se regerá pelas 
Cláusulas Seguintes. 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de disponibilização de 
licenças durante o período de subscrição e prestação de serviços de implementação da 
solução de gerenciamento de acesso privilegiado, gerenciamento de acesso remoto 
privilegiado da solução Cyberark, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 
Anexo I, deste contrato.  
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1.2 - Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

(a) o Termo de Referência e todos os seus Anexos; 

(b) a Proposta Comercial da Contratada. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

2.1 - O valor total da contratação é de R$ 854.900,00 (oitocentos e cinquenta e quatro 
mil e novecentos reais), conforme tabela descritiva: 

 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos (impostos etc.), encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 
cujo termo inicial será contado da data do orçamento estimado. 

2.5 - Após o intervalo de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice de 
Custo da Tecnologia da Informação — ICTI, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

2.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.7 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  
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2.8 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

2.9 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

2.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

2.11 - O reajuste de preços será formalizado por apostilamento.  

2.12 - Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, 
a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, 
inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021. 

2.13 - O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, 
de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

2.14 - O reequilíbrio por meio de revisão de preços dar-se-á em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução do contrato tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 
contrato. A base para cálculo da revisão retroagirá até a data do fato que a motivou e 
deverá ser formalizada por termo aditivo próprio. 

2.15 - Ficará a cargo da contratada a demonstração da necessidade de revisão nos 
preços contratados, devendo encaminhar os pedidos devidamente fundamentados e 
justificados, com documentos de comprovação de suas alegações e planilhas com os 
novos valores, podendo ainda a contratante fazê-lo, unilateralmente, quando verificar as 
ocorrências descritas no item 8.2, com as devidas justificativas. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 - CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses e terá início no dia 
posterior ao da publicação do respectivo instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PCNP ou em caso de impossibilidade sistêmica, a partir da publicação no 
Diário Oficial do Estado, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133/2021. 

4.2 - A gestão do contrato, inclusive quanto à prorrogação, deve observar o que disposto 
no art. 22 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e em orientações complementares da 
Administração Estadual. 
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4.3 - Não obstante o prazo estipulado nesta Cláusula, aplica-se a este Contrato as 
hipóteses de extinção previstas no art. 106, III, da Lei 14.133/2021, mediante justificativa 
da medida excepcional e prévia oitiva da Procuradoria-Geral do Estado, constituindo 
condições resolutivas do contrato: 

4.3.1 - a inexistência ou insuficiência de dotações orçamentárias nas respectivas Leis 
Orçamentárias de cada exercício para atender as respectivas despesas, acarretando 
a extinção do contrato a partir de sua ocorrência; ou 

4.3.2 - a ausência de vantagem para a Administração na manutenção do contrato, 
desde que o Contratante comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato 
com ao menos 2 (dois) meses de antecedência em relação à próxima data de 
aniversário do contrato, acarretando a extinção do contrato a partir da referida data de 
aniversário contratual. 

4.4 - Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas 
estipuladas acima, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

5 - CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento. 

5.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: 220101; 
Fonte de Recursos: 704; 
Programa de Trabalho:10.22.101.04.122.0050.1106; 
Elemento de Despesa: 449040; 
Plano Interno: 002448. 

5.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

6 - CLÁUSULA SEXTA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

6.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

6.2 - Quanto a especificação da garantia do serviço, a contratada deverá obedecer o 
seguinte: 

6.2.1 - O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, 
será de no mínimo 36 (trinta e seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

6.2.2 - A garantia, durante o período de vigência solicitado, deve abranger também os 
serviços de suporte, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional oferecida 
pelo fabricante. 
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6.2.3 - O suporte deverá ser prestado pelo fabricante do software ou por uma empresa 
autorizada expressamente por ele. 

6.2.4 - A garantia deverá incluir todas as atualizações de software disponíveis para os 
produtos adquiridos, sem custo adicional durante o período solicitado. 

6.2.5 - A CONTRATADA  deverá disponibilizar um portal web operacional 24 horas 
por dia, 7 dias por semana, com um sistema de help-desk para a abertura de 
chamados de suporte técnico. 

6.2.6 - A equipe técnica da Contratante deverá ter a capacidade de abrir, gerenciar o 
status e verificar o histórico completo dos chamados, mediante login e senha, através 
do portal web da CONTRATADA. 

6.2.7 - Todas as solicitações de suporte abertas através do portal web da Contratada 
deverão ter sua resolução técnica registrada no sistema web de help-desk. 

6.2.8 - Durante a vigência do contrato, a Contratada deverá prestar todas as 
informações solicitadas pelos gestores da contratante, esclarecendo dúvidas e 
fornecendo o suporte necessário para levantamentos e estudos relacionados ao 
objeto da contratação. O prazo máximo para resposta a essas solicitações é de 05 
(cinco) dias úteis. 

6.2.9 - A CONTRATADA deverá indicar, no início dos trabalhos, os procedimentos 
detalhados para a abertura de suporte técnico. 

6.2.10 - O  atendimento  aos  chamados  abertos  será  realizado, preferencialmente, 
em horário comercial, das 08:00 ãs 18:00 horas, de segunda a sexta-feira. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

7.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8 - CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1 - Compete à Contratada: 

8.1.1 - Cumprir todas as obrigações, as condições e os prazos relativos a entrega 
do(s) produto(s) adquirido(s) e/ou da execução do(s) serviço(s) contratado(s), 
conforme definido no Termo de Referência; 

8.1.2 - providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 
competente do Contratante; 

8.1.3 - manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, conforme dispõe o inciso XVI do art. 92 da Lei Federal 14.133/2021; 
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8.1.4 - garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia e/ou 
vigência, conforme definido no Termo de Referência; 

8.1.5 - Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que 
deverá responder pela fiel execução do contrato; 

8.1.6 - Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da equipe de 
fiscalização do contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

8.1.7 - Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela Contratante; 

8.1.8 - Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela 
Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta 
decisão; 

8.1.9 - Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica 
composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para 
fornecimento da solução de TIC; 

8.1.10 - Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de 
fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato; 

8.1.11 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

8.1.12 - O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e 
informações contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos 
e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a 
execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou 
utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo 
Contratante a tais documentos; 

8.1.13 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

8.1.14 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.15 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.1.16 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina; 
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8.1.17 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere; 

8.1.18 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

8.1.19 - Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

8.1.20 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.1.21 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

8.2 - Compete à Contratante: 

8.2.1 - efetuar o pagamento do preço previsto nos termos deste contrato; 

8.2.2 - definir o local para entrega dos produtos adquiridos e/ou da execução dos 
serviços contratados, conforme definido no Termo de Referência; 

8.2.3 - designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização da 
entrega dos produtos adquiridos e/ou da execução do(s) serviço(s) contratado(s), 
conforme definido no Termo de Referência; 

8.2.4 - Emitir decisão sobre eventuais solicitações ou reclamações relacionadas à 
execução dos contratos no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo 
do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.2.5 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período.; 

8.2.6 - Receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com 
a proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

8.2.7 - Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

8.2.8 - Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 
preestabelecidos; 
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8.2.9 - Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento da solução de TIC; 

8.2.10 - Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de 
TIC por parte do Contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; 

8.2.11 - Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução 
de TIC sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da 
relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-
fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos 
em que isso não ocorrer; 

8.2.12 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de 
acordo com o contrato, termo de referência, estudo técnico preliminar e seus anexos; 

8.2.13 - Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto deste contrato, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.2.14 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo contratado; 

8.2.15 - Cientificar o órgão de representação judicial do Estado do Espirito Santo para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado, quando for o caso; 

8.2.16 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste; 

8.2.17 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.3 - Da Proteção de Dados Pessoais (Obrigações pertinentes à LGPD) 

8.3.1 - As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

8.3.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 

8.3.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
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8.3.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

8.3.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

8.3.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

8.3.7 - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 

8.3.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 

8.3.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

8.3.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

8.3.11 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

8.3.12 - O contrato estã sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 

8.3.13 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

9 - CLÁUSULA NONA: DOS ADITAMENTOS 

9.1 - O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 
14.133/2021, mediante manifestação formal da Procuradoria-Geral do Estado ou em 
conformidade com norma editada pela Procuradoria que dispense a análise jurídica. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

10.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3 -  der causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

10.1.5 - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

10.1.6 - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

10.1.9 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 12.846, de lº de agosto de 2013; 

10.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da 
Lei); 

10.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4 do item acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, 
da Lei; 

10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos subitens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9 do item acima 
deste Contrato, bem como nas alíneas 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5O, da Lei). 

10.2.4 - Multa: 

10.2.4.1 - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

10.2.4.2 - moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), 
pela inobserváncia do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia, quando houver. 
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10.2.4.3 - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

10.2.4.4 - Compensatória, para as infrações descritas nos itens 13.1.5 a 13.1.9, de 
25% do valor do contrato. 

10.2.4.5 - Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto. 

10.2.5 - Para infração descrita no item 10.1.2, a multa será de 15% do valor do 
contrato. 

10.3 - O valor da multa aplicada será: 

a) retido dos pagamentos devidos pela Administração; 

b) pago por meio de depósito bancário na conta do Estado do Espírito Santo; 

c) descontado do valor da garantia prestada; ou 

d) cobrado judicialmente. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8°). 

10.5 - Excepcionalmente, desde que devidamente justificado pelo gestor do contrato no 
processo administrativo, o Tribunal poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor da 
multa presumida, conforme determinações previstas no instrumento convocatório ou no 
contrato, e instaurar de imediato o procedimento administrativo, que deverá ter 
tramitação prioritária. 

10.6 - Quando houver provimento da defesa prévia, do recurso ou reconsideração da 
decisão que aplicar a penalidade, os valores retidos cautelarmente serão devolvidos ao 
interessado. 

10.7 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 

10.8 - Quando o contratado já tiver sofrido Advertência e reincidir na prática do mesmo 
ato, poderá receber nova advertência, cumulada com multa. 

10.9 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à contratante (art. 156, §9°). 

10.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
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10.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § lº): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle; 

f) a reincidência; 

10.12 - Antes da aplicação de qualquer das sanções tipificadas nos subitens 10.2.1 a 
10.2.4, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

10.13 - Da decisão que aplicar as sanções previstas nos subitens 10.2.1 a 10.2.4, caberá 
recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

10.14 - Concluído o julgamento e mantida a penalidade aplicada, o processo retornará à 
Comissão, que certificará o trânsito em julgado administrativo, procedendo à publicação 
da decisão no Diário de Justiça Eletrónico e registrando as sanções nos sistemas 
próprios. 

10.15 - O Tribunal não arcará com eventuais despesas relacionadas às provas 
solicitadas pelo licitante ou pelo contratado. 

10.16 - As provas propostas pelo licitante ou pelo contratado, quando forem ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias ou protelatórias, poderão ser recusadas, mediante 
decisão fundamentada. 

10.17 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. 

10.18 - Os prazos fluirão a partir do primeiro dia útil após o recebimento da intimação. 

10.19 - O prazo considerar-se-á prorrogado até o primeiro dia útil seguinte se o 
vencimento ocorrer no sábado, domingo ou feriado, e quando não houver expediente no 
TJAP. 

10.20 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.21 - A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

10.22 - O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
àmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

10.23 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE 
FISCAL, SOCIAL OU TRABALHISTA 

11.1 - Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal, 
social ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis 
regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o 
procedimento de aplicação de sanções. 

11.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não 
seja aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da 
tramitação do procedimento de aplicação de sanções. 

11.3 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será 
imposta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

11.4 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa 
não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre 
iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar 
que a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse 
público. 

11.5 - Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o 
Contratante informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os 
créditos em favor da empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2 - A extinção do contrato poderá ser: 

12.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
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12.2.2 - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

12.2.3 - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial; 

12.2.4 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

12.3 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

12.5.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3 - Indenizações e multas. 

12.6 - O contratante poderá ainda: 

12.7 - Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 
à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.° 14.133, de 2021, reter os 
eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

12.8 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

12.9 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

12.10 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, 
sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

12.10.1 - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da Administração; 

12.10.2 - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do 
material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 
continuidade; 

12.11 - execução da garantia contratual para: 
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12.11.1 - ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 
execução; 

12.11.2 - pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 
cabível; 

12.11.3 - pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

12.11.4 - exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato 
pela seguradora, quando cabível. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS 

13.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos 
nos termos do arts. 165 a 168 da Lei 14.133/2021. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1 - A execução do contrato será acompanhada pelo gestor e pelo fiscal designados 
pela autoridade competente do órgão ou entidade, os quais representarão a 
Administração e confirmarão o recebimento do objeto contratado, observadas as 
disposições deste contrato. Sem esse recebimento, não será permitido qualquer 
pagamento. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

15.1 - Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, o SR. Daniel 
de Souza Maria. 

15.2 - O representante da CONTRATADA deverá realizar o cadastro no Sistema 
Corporativo de Gestão de Documentos Arquivísticos Digitais - EDOCS do Governo do 
Estado do Espírito Santo para envio e recebimento de documentos oficiais. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS CASOS OMISSOS 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.2 - Na ausência de prazo previamente estabelecido para o cumprimento de 
determinações emitidas pelo Contratante, será aplicado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de ciência formal da determinação pela Contratada. Esse prazo 
poderá ser prorrogado, a critério exclusivo do Contratante, mediante solicitação formal e 
devidamente justificada pela Contratada. 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: ALTERAÇÕES. 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
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17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
termo de contrato 

17.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato poderão ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n° 14.133/2021 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

18.1 - Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, para 
dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 
instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

18.2 - Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à 
interpretação do presente instrumento, as partes deverão buscar solução administrativa, 
com a participação da Procuradoria Geral do Estado, por intermédio de um ou mais 
meios de solução consensual de conflitos previstos na Lei Complementar Estadual n° 
1.011/2022. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e 
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Alex Favalessa dos Santos 
Subsecretário de Estado para Assuntos Administrativos 

 
  

 
APPROACH TECNOLOGIA LTDA 

Daniel de Souza Maria 
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PROPOSTA COMERCIAL 
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